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GMMG SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA
CNPJ: 50.926.7 68 1000 1-69

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N" OO4/2025

PROC ES SO ADMINI STRATIVO ELETRONICO N" 1345/2024

ORIETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestação de

serviços de técnicos de enfermagem para atender às necessidades do Departamento de

Saúrde

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS especializadas na prestação de serviços de técnicos de enfermagem para atender às necessidades

do Departamento de Saúde, nos termos do Edital de Chamamento Público n" 004/2025, divulgado em (data
da divulgação).

Razão Social: GMMG SERVIÇOS DE ENFERMAGEM UIDA

CNPJ: 50.926.7 6810001 -69

Telefone: 46 92000-1295

E-mai I : gustavo.moller@outlook.com

Endereço: Rua Venezuela N": l33l

Bairro: Miniguaçu

CEP: 85.605-450 Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná

lnformar Agência e Conta para pagamento.

A conta deve ser no nome do credenciado

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que temos
a oferecer:

Banco: no 001 - Banco do Brasil Agêrrcia: n' 061 6-5

C/C: no: 89.847-3

Item

Descrição

Unid.

Quant.
estimada
de horas
mensal

Quant. total
de horas
estimada

pelo perlodo
de 12 meses

Valor da

hora

(R$)

Valor
estimado
mensal

(R$)

Valor máximo
total estimado
pelo perfodo

de 12 (doze)
meses (R$)

Horas 360 4320 29,00 10.440,00 125.280,00

Plantão presencial para serviço de

Técnico de Enfermagem noturno das

l7h às22h, em dias úteis.
(Segunda À Sexta-Feira)

Unidade de Pronto Atendimento

t)
ti

,r

846



GMMG SERVIçOS DE ENT'ERMAGEM LTDA
CNPJ: 50.926.7 68 1000 1-69

A apresentação da proposta implicarânaplena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus

anexos.

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta â veracidade das

informações prestadas (art.63,I, da Lei n' 14.13312021).

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Francisco Beltrão/PR,07 de, maio de2025.
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GüstAvo cARLos MoLLtR - sócio Administrador

125.280,002

Plantão presencial para serviço de
Técnico de Enfermagem das 08h às

20h, em finais de Semana.

(Sábados)

Unidade de Pronto Atendimento

Horas 360 4320 29,00 10.440,00

J

Plantão presencial para serviço de

Técnico de Enfermagem, diurno,
08h às 20h.
(Domingos, Feriados Nacionais e
Locais)
Unidade de Pronto Atendimento

Horas 60 720 29,00 L740,00 20.880,00

4

Plantão presencial para serviço de

Tésnico de Enfermagem, diurno, das
07h30 às 11h30h, e/ou das 13h às 17h,
em dias úteis.
(Sesunda À Sexta-Feira)

Horas 360 4320 29,00 10.440,00 125.280,00

5

Serviço de Técnico de Enfermagem,
diurno, das 07h30 às I lh30h, e/ou das
l3h às l7h, em dias úteis.
(Segunda À Sexta-Feira)

Unidades Básicas De Saúde

Horas 360 4.320 29,00 10.440,00 125.280,00

Valor Total Estimado s22.000,00
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Página 1 de7
6a ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE EMPRESÁR¡A LTMTTADA

GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA
GNPJ: 50.926.768/0001 -69

NIRE: 41211641859

ALEX FERNANDO GONçALVES, brasileiro, nascido em 02/09/1990, casado
sob regime de comunhão parcial de bens, técnico de enfermagem, portador da
Carteira de ldentidade Civil RG no 9.213.539-0 SESP-PR, e do CPF no

079.220.089-61, residente e domicilÍado na Rua Aracaju, n' 128, Bairro
Pinheiräo, CEP no 85603-180, Francisco Beltrão, Paranái

GUSTAVO CARLOS MOLLER, brasileiro, nascido em 03/06/1996, solteiro,
técnico de enfermagem, portador da Carteira de ldentidade Civil RG no

132994935 SESP-PR, e do CPF no 098.038.659-43, residente e domiciliado na

Rua Goiás, f,o 234, Bairro Alvorada, CEP no 85.601-070, Francisco Beltrão,
Paraná;

MAICON HENRIQUE GONCALVES DE SOUZA, brasileiro, nascido em
1310511996, solteiro, técnico de enfermagem, portador da Carteira de ldentidade
Civil RG no 123795393 SESP-PR, e do CPF no 079.220.069-18, residente e
domiciliado na Rua Sady Dall'agnese, n" 211, Bairro Aeroporto, CEP no 85,603-
876, Francisco Beltrão, Paraná;

VERONICA BORGES DA SILVA, enfermeira, brasileira, solteira, natural de
Dionísio Cerqueira - SC, nascida em 29 de agosto de 1985, portadora da carteira
de identidade RG no 4752944 SESP-SC, inscrita no CPF sob no 058.040.039-
50, residente e domiciliado na rua Erlindo Toghi, n" 254, bairro Peperiguaçu,
CEP: 89950000, Dionísio Cerqueira - SC.

Únicos e legítimos sócios da empresa GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM
LTDA, com CNPJ: 50.926.768/0001-69, registrada na Junta Comercialsob NIRE

n" 41211641E59, com sede na rua Venezuela, No 1331, bairro Miniguaçu,
Francisco Belträo - Pr, CEP: 85.605-450, resolve assim, proceder a terceira
alteração e consolidaçåo do contrato social, mediante as cláusulas seguintes:

GLAUSULA 1a: lngressa na sociedade o sócio YURI SAULO MARMENTINI DE
SOUZA, empresário, solteiro, nascido em 1410811998, portador do RG
10.844.148-E SESP PR, inscrito no CPF sob o no 114.253.149-02, residente e
domiciliado na Rua Marilia, no 1026 - bairro Luther King, Francisco Beltrão - PR,
CEP: 85.605-140.

CLÁUSULA 2a: o sócio MAlcoN HENRIQUE GONCALVES DE SOUZA que
possui na sociedade 25.960 (vinte e cinco mil novecentos e sessenta) quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, vende e transfere, de forma onerosa ao
socio ingressante YURI SAULO MARMENTINI DE SOUZA, a quantidade de 295
(duzentos e noventa e cínco) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, dando
neste ato quitação pelas quotas ora vendidas.

CIÁUSUI-A 3": O capital socialficou assím distribuído entre os sócios:
N
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Página 2 de7

6A ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRN LIMITADA
GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

CNPJ : 50.926.768/0001 -69

NIRE: 4121164',859

CLÁUSULA 4a: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem

inalteradas.

CLÁUSULA 5a: De acordo com o que determina o art. 2.031 da Lei número
1040612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, alterar e consolidar
o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e

condições contidas no contrato primitivo que adequado as disposições da

referida lei número 10.40612002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação:

coNSoLrDAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE EMPRESÁRn LIMITADA
GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

GNPJ: 50.926.768/0001 -69

NIRE: 41211641859

ALEX FERNANDO GONçALVES, brasileiro, nascido em 02/09/1990, casado
sob regime de comunhão parcial de bens, técnico de enfermagem, portador da

Carteira de ldentidade Civil RG no 9.213.539-0 SESP-PR, e do CPF no

079.220.089-61, residente e domiciliado na Rua Aracaju, rì" 128, Bairro

Pinheirão, CEP no 85603-180, Francisco Beltrão, Paraná;

GUSTAVO GARLOS MOLLER, brasileiro, nascido em 03/06/1996, solteiro,

técnico de enfermagem, portador da Carteira de ldentidade Civil RG no

132994935 SESP-PR, e do CPF no 098.038.659-43, residente e domiciliado na

Rua Goiás, f,o 234, Batrro Alvorada, CEP no 85.601-070, Francisco Beltrão,

Paraná;

MAICON HENRIQUE GONCALVES DE SOUZA, brasileiro, nascido em
1310511996, solteiro, técnico de enfermagem, portador da Carteira de ldentidade
Civil RG no 123795393 SESP-PR, e do CPF no 079.220.069-18, residente e

domiciliado na Rua Sady Dall'agnese, n" 211, Baírro Aeroporto, CEP no 85.603-
876, Francisco Belträo, Paraná;

VALOR o/oQUOTASsocros
295.00 0.5ALEX FERNANDO GONCALVES 295

54,532.,l55 32.155,00GUSTAVO CARLOS MOLLER

25.665,00 43,5MAICON HENRIQUE GONCALVES DE

SOUZA

25.665

590,00 1VERONICA BORGES DA SILVA 590

295.00 0,5YURI SAULO MARMENTINI DE SOUZA 295

TOTAL 59.000 59.000,00 100

\\
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Página 3 de 7

6a ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA
GMMG SERVIGOS DE ENFERMAGEM LTDA

GNPJ : 50.926.768/0001 -69

NIRE: 41211641859

VERONICA BORGES DA SILVA, enferme¡ra, brasileira, solteira, natural de
Dionísio Cerqueira - SC, nascida em 29 de agosto de 1985, portadora da carteira
de identidade RG no 47529M SESP-SC, inscrita no CPF sob no 058.040.039-
50, residente e domiciliado na Rua Erlindo Toghi, n" 254, bairro Peperiguaçu,
CEP: 89950000, Dionísio Cerqueira - SC.

YURI SAULO MARMENTINI DE SOUZA, empresário, solteiro, nascido em
1410811998, portador do RG 10.844.148-8 SESP PR, inscrito no CPF sob o no

114.253.149-02, residente e domiciliado na Rua Marilia, 1026 - bairro Luther
King, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.605-140.

Unicos e legítimos sócios da empresa GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM
LTDA, com CNPJ: 50.926.768/0001-69, registrada na Junta Comercialsob NIRE
no 41211641859, com sede na rua Venezuela, No 1331, bairro Miniguaçu,
Francisco Beltrão - Pr, CEP: 85.605-450, resolve assim, proceder a terceira
alteragão e consolidaçäo do contrato social, mediante as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA la: Do NoME EMPRESARIAL (art. 997, ll, GC) - A sociedade
adotará o seguinte nome empresarial: GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM
LTDA.

CLÁUSULA 2a: DA SEDE (art. 997, ll, CC) - A sociedade terá sua sede no

seguinte endereço: Rua Venezuela, no '1331, Bairro Miniguaçu, Francisco
Beltrão - PR, Cep: 85605450.

CLÁUSULA 3a: DA FILIAL - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

clÁusuLA4a= Do oBJETO SOCIAL (art.997, ll, CC) - A sociedade terá por

objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Atividades de
enfermagem; Atividades de instrumentação cirúrgica; Atividades de atendimento
hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências;
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para

atendimento a urgências; Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial.

cLÁusuLA 5a: Do tNicto DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art.
53, lll, F, Decreto n" 1.800/96) - O início da atividade foi em 02 dejunho de2023
e o prezo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

GLÁUSULA 6a: DO CAPITAL (ART. 997, lll e lV e ART. 1.052 e {.055, CC) - O
capital social será de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) dividido em I

K
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Página 4 de 7

6a ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA
GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

CNPJ: 50.926.768/0001 -69

NIRE: 412'11641859

59.000 (cinquenta e nove mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,

integralizados neste ato em moeda corrente nacional, ass¡m distribuídas:

cLÁusuLATaz DA ADMTNISTRAçÃO (ART. 997, Vl; 1.013, 1.015; 1.064, CC)

- A administração da sociedade caberá ao sócio GUSTAVO CARLOS MOLLER,
individualmente, com poderes e atribuiçöes de administrador, autorizado o uso

do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorizaçáo do outro sócio (artigos 997, Vl;1.013,1015,1 .064,CC12002).

cLÁusuLA 8a: Do BALANçO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) - Ao término de

cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas

de sua administraçäo, procedendo à elaboraçäo do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os

lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA 9": DEcLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo DE

ADMINISTRADOR (art. l.0l l, S 1o CC e art. 37,11 da Lei n' 8.934 de 1994 ) -
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que näo está impedido de

exercer a administraçäo da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenaçäo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁuSUI-A 10": DO PRÓ-LABORE - O sócio poderá fixar uma retirada mensal,
a título de pró-labore para o sócio administrador, observadas as disposiçöes
reg ulamentares pertinentes.

o/osoctos QUOTAS VALOR

295 295.00 0,5ALEX FERNANDO GONCALVES
32.155,00 54,5GUSTAVO CARLOS MOLLER 32.155

25.665 25.665,00 43,5MAICON HENRIQUE GONCALVES DE

SOUZA

590.00 1VERONICA BORGES DA SILVA 590

295 295.00 0.5YURI SAULO MARMENTINI DE SOUZA

TOTAL 59.000 59.000,00 100

\\ v_
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Página 5 de 7

6a ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE EMPRESÁRA LIMITADA
GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

GNPJ : 50.926.768/0001 -69

NIRE: 41211641859

clÁusUl-A lla: DISTRIBUçÃO DE LUcRos - A sociedade poderá levantar
balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos

mesmos, de forma desproporcional ao valor das quotas.

CLÁUSUL A 12A: DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCþ - REtirANdO-

se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o tncapaz, desde que autorizado
legalmente. Não sendo possívelou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a

apuraçäo do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas
quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

clÁuSul-A 134: DA ExcLUsÃo Do Soclo - o(s) Sócio(s) que praticar(em)
atos não pertinentes à sociedade, ou virem a praticar concorrência desleal, ou

uma falta grave, que se traduz na justa causa, ou na incapacidade
superveniente, precedida da deliberação dos demais sócios, serão excluídos por
justa causa. Na ocorrência da justa causa terão descontados de seus haveres
os prejuízos por eles ocasionados e a forma de pagamento do valor
remanescente, havendo, se dará conforme prevê a cláusula decima quarta deste
contrato.

clÁusul- A 14a= Do PAGAMENTO DAS QUOTAS - Em caso de retirada,
falecimento, exclusão ou separação conjugal de algum dos Sócios, e alienação
de suas quotas seja feita a algum dos sócios remanescentes, o sócio retirante,
herdeiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus
haveres não inferiores a 12 (doze) parcelas mensais, podendo o prazo ser
alterado, tanto para mais quanto para menos, mediante acordo entre as partes.
As parcelas serão corrigidas mensalmente pelo INPC/IBGE ou outro índice que
venha substituí-lo, vencendo a PRIMEIRA parcela 30 (trinta) dias após o

levantamento e aprovação do Balanço Especial pelos Sócios.

CLÁUSULA l5a: DA CESSÃO Oe QUOTAS - As quotas são indivisíveis e näo
poderåo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteraçäo contratual pertinente.

I
I

/
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Página 6 de 7

6a ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRn LIMITADA
GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

CNPJ: 50.926.768/0001 -69

NIRE: 41211641859

CLÁUSULA 164: DA RESPONSABILIDADE - A responsabilidade de cada sócio

é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

cLÁUsUL A 17a: PoRTE EMPRESARIAL - o sócio declara que a sociedade se

enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006, e que näo se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no $ 40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, l, LC no

123, de 2006).

CLÁUSULA l8a: Casos omissos seräo regidos subsidiariamente pelas normas
afetas às Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA l9a: Persistindo as omissöes, as situações serão resolvidas de

acordo com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que

lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA 204: DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão

- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma)

via.

Francisco Beltrão - PR, 02 de janeiro de 2024.

ALEX FERNANDO GONçALVES

GUSTAVO CARLOS MOLLER

MAICON HENRIQUE GONCALVES DE SOUZA

VERONICA BORGES DA SILVA

YURI SAULO MARMENTINI DE SOUZA

\ \v--
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Geståo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 7 de7

ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA consta assinado digitalmente

por:

TDENTTFTCAçÃO DO(S) AssrNAñrTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05804003950 VERONICA BORGES DA SILVA

0792200691 I MAICON HENRIQUE GONCALVES DE SOUZA

07922008961 ALEX FERNANDO GONCALVES

09803865943 GUSTAVO CARLOS MOLLER

11425314902 YURI SAULO MARMENTINI DE SOUZA

CERTIFTCO O REGISTRO F*t L6/OL/2O24 14:10 SOB N" 20240013611.
PROTOCOIO: 240013611 DE \5/OL/2O24.
có¡rco os wnrrtclçÂo: 124oo5z4go5. cNp; DÀ sEDE: so926z6gooo169
NIRE: 412116t11859. COM EFEITOS DO REGISTRo Et(t O2/OL/2O24.
GMIIG 9ERVICOS DE ENE1ERMAGÐ4 LTDÀ

JUCEPAR
I,EÀ}¡DRO !ÍÀRCO8 RAYSEL BISCÀIÀ

spcn¡rÁnro-enn¡¡,
Ðw. €¡rq)resaf aci]. pr. gov. br

A validade deste docunenlo, se inpresso, fica suJeito à conprovaÇåo de sua autenticidade nos respectivos po¡tais,
lnformando seus respectlvos códlgos de verificação.

v*
Ç(
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Cert¡licado digitâlmento
DANIELA CRISTINA
RAVANELI KNECHTEL

P";;oP

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

cERT|DAO DE DtSTRtBU|çÃO - FrNS GERATS - CÍVETS - FALÊNC|A - NEGATTVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arqu¡vos de distribuição CfVElS, especificamente: FALÊNCA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

CNPJ: 50.926.768/0001 -69

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

Orientaçöes:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Auto(a).
Säo apontados os feitos em tram¡taçäo cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de FRANCISCO BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituiçäo pública ou com a Receita Federal que verifique a
identldade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferêncla dos dados pessoais fornecldos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos nåo qualificados, nos termos do art. 8o, S2o da Resolução CNJ
121t2010-
A presente certidão menciona somente o registro de distribuiçáo, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÄO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

FRANCISCO BELTRÃO, 23 de abril de2025

Daniela Cristina Ravaneli Knechtel

Distribuidor

Documento ass¡nado cl¡gitalmente, conforme MP n." 220ù2n0U, Le¡ n.' 11.4192,006 e Resoluçäo n." 09/2008, do TJPR/OE
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

E DESCRIçÃO OA ATIVIDADE PRINCIPAL

86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

E DAS ATIVIDADES

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvlmento profissional e gerencial
86.10-l-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socor¡o e unidades para atend¡mento a urgênclas
86.10-l-02 - Atividades de atendlmento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.50-0-99 - Atlvldades de proflsslonals da área de saúde näo especlflcadas anterlormente

cÓDrGo E DESCRTçÃO 0A NATUREZA JURIDtCA

206-2 - Socledade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R VENEZUELA
NUMERO

1331
COMPLEMENTO

CEP

85.605450
BAIRRO/ÐISTRITO

MINIGUACU
MUNICIPIO

FRANCISCO BELTRAO

ENDEREçO ELETRONICO

G USTAVO.MOLLER@OUTLOO K.COM
TELEFONE
(46) 2000-1255/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA sITUAçÄo CADASTRAL

02t06t2023

MoTIVo DE SITUAçAo CAoASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçÃo ESPEoIAL

DATA DE ABERTURA

02t06t2023
NUMERO DE INSCRIçAO

50.926.768/0001 -69
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

UF

PR

Firefox

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/05/2025 às 08:40:09 (data e hora de Brasília).

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjrev...

Página: 1/1
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Firefox https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo..

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EmpresøÞÞFácil

TNSCRTçÃO MUNTCTPAL
Número 319456

Razão SocIaI¡ GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA
Nome Fantasla:
CNPJ: 50,926,768/0001-69
EndeTeço: RUA VENEZUELA, 1331, MINIGUACU
CEP: 85605450
Munlclplo: Francisco Beltrão
At¡vldade Prlnclpal: 8650-0/01 - Atividades de enfermagem
Atlvldade(s) Secundárla(s): 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente,
86L0-L102 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências,8610-1/01 -
Atividades de atendimento hospltalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências, 8599-6/04 - Treinamento
em desenvolv¡mento profissional e gerencial
Protocolo: PRP2378753500
Local e data: Francisco Beltrão, sexta, 29 de setembro de 2Q23

Elóis Felício Rodrigues
Secretar¡a Municipal da F azenda

Códlgo de Autentlcldade¡ 23THJSNSAC
EMITÍDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA TÁCTI PNN¡T{A
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabeleclmento empresarial

N

I of 1 zBrcçK24, l2:26
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÄO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÄO

Nome: GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA
GNPJ: 50.926.768/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilldade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos priblicos da adminlstração dlreta a ele vinculados. Refere-se à sltuaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poftaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 16:22:42 do dia 2310412025 <hora e data de Brasília>
Válida atê2Ol1Ol2O25.
Código de controle da certidäo: 5DF7.07B0.D577.ADBF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036648686-15

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 50.926.768/0001-69
NOME: CNPJ T'¡ÃO COI'¡STA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 2110812025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada vía lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Pág¡na 1 do 1

Em¡tldo v¡a lnîemeî Pi)bl¡ca (23/04î2025 1 6:24 : I 4) I
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de lnexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

No 036744847-82

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 50.926.768/0001-69, não

consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,

portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do

mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida atê 0810612025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www,fazenda.pr.gov. br

Pág¡na 1 de 1

Emit¡do via lnteme¡ Pírblica (09/0ý2025 08:38:17)
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MI.JNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA
No980912025

RAZÃO SOCIAL: GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA
CNPJ: 50.926.7 68 I 0001 -69

INSCRIçAO MUNICIPAL z 3t9456
INSCRIÇ,ÃO ESTADUAL:
ALVARÁ:20230386
ENDEREÇO: RUA VENEZIJELA,I33I - MINIGUACU - quadra 011 lore 04 Francisco Belrrão - PR cEP: 85605450

ATMDADE: Atividades de enfermagem, Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socotro e unidades para

atendimento a urgências, Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente, Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para

atendimento a urgências

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela

Secretaria Municipal da Fazenda, Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar

quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em

relação ao perfodo abrangido por esta certidão.

DAT.A, DE EMISSÃO:
DATA DE VALIDADE:
F'INA,LIDADE: CONCORRÊNCIA /
cóorco DE AUTENTTCAçÃO : 4HHJ9UFFHM lxxr 88297

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

06/0312025
02t09t2025
LrcrrAÇÃo

Certidão emitida gratuitamente

Qualquer rasua invalidaró est€ docmento.

I 4: l4:02

(

pela internet em; 06 t03 /2025

Página 1 de I
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Voltar

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf

lmprimir

C,,IxÁ
cAtxA EcoNóMrcA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
X'GTS - CRF'

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

s0.926.768/ooo 1-69
GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

VENEZUELA / MINIGUACU / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-450

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Vaf idade:06 /05/2025 a 04/06/2025

Certificação Número: 2025050604076103011600

Informação obtida em 08/05/2025 15: 19:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

il

I of 1 ostostzú{s:zo
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Pár g ì. na 1 rlr: l

PODER JUDIC:TARIO
JUSTrÇA DO T'IìABAL,HO

CERTID.ãO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATJHISTAS

Nome: GMMG SERV]COS DE ENFERMAGEM LTDA (MATRIZ E FTLIA]S)
CNPJ: 50. 926.7 68 / 0001.-69
Certidão no: 22523956 /2025
Expedição: 23/04/2025, às 16:26231
Val-idade z 20/L0/2025 - 180 (cento e oj-tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDÀ (MAtrRIZ E FILIAIS),
inscrito (a ) no CNPJ sob o no 50. 926 .16e/OOO1-69, N.ã,o coNsrA como
inadimplente no Banco Nacj-onaI de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201,L e

13.46'7/2011 , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2I de janeíro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabitidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçAO rMPORlrAlrtrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judíciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

Dúvi(.1¡s (r'' rir.L.lÊst-¿jes : crìclt(¿tsjl- - jus.ì>r

u(
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO BELTRAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

TECNOLÓGICO

EmpresaÞ}Facil

ALVARÁ DE LOCALTZAÇnO

ruúrrreno: 20230386

Razäo Social: GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

Nome Fantasia:

CNPJ: 50.926.76810001-69

lnscrição Municipal: 319456

Atividade Principal (CNAE) 8650-0/01 -Atividades de enfermagem (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE) 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não espeçificadas
anteriormente (Não exerce no endereço), 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades
hospitalares para atendimento a urgências (Não exerce no endereço), 8610-1/01 - Atividades de atendimento
hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências (Não exerce no endereço)

Endereço: RUA VENEZUELA, 1331, MINIGUACU

Município: Francisco Beltrão

CEP:85605450

Protocolo: PR82300533198

Local e data: Francisco Beltrão, quinta, l0 de agosto de 2023

Validade:

LILIANA PAULA DE ANDRADE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

Observação

Código de Autenticidade: 23JPECTPUC

"EMITIDO PELO SERVIDOR: MILTON BRESOLIN"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

u(
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Conselho Regr0nal de Enfermagern do P¿ran.1

CERTIDÃO DE REG'STRO DE EMPRESA

NO COREN-PR 0336 CL A7, A2, 81, 82

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que a empresa GMMG

SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA, com Sede Rua Venezuela 1331, Luther King

/ Francisco Beltrão PR, encorrtra-se registrada neste órgão sob. No COREN-PR 0336

CL A1 , A2,81, 82 estando em conformidade corn a Resolução Cofen 72112023.

Enfermeiro Responsável VERONICA BORGES DA SILVA,

Coren-PR no 659.252

Curitiba, 04 de Abril de 2024.

VALIDADE ATÉ 30/07 12026

Coren@

"ttU*1fu lArwtû'
ETHELLY rúrosa RaDRIGUES sAruros

PRESIDENTE

f
t
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ffiffiffien@
(onselho Regioììdl de Enfernì.1(,errì do Pùr¿r)á

cennoÃo NEoATTvA oe oÉeffos

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enfermagem do
Paranâ de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do (a):

Nome:
Categoria - Tipo
lnscrição no:

Situação:

GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA
Pessoa Jurídica - Registro de Empresa

CoREN-PR 0336 CL A1, A2,tJ1,82
Ativo

Que vierem a ser apuradas ou ainda não registradas, certificamos para os devidos fins,
que não constam, até a presente data, quaisquer pendências em seu nome, relativas a

débitos.

Curitiba, 05 de maio de 2025.

N" Gertidäo: 05052.02511.03231.46535.82

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pelo QRCODE ou no link
https://sigl.corenpr.gov.br/pgsprocesso/ExibirCertidao.aspx?pNumeroCertidao=05052.02511.03231.46535.82

Data da Emissäo: 0510512025 11:03:24
Data de Validade da Certidão: 0410612025

'l
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GMMG SDRVIçOS DEENFERMAGEM UTDA
CNPJ: flg26.76Mn0l{9

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚELICO IY IX}42I}25
PROCESSO ADMIMSTRAIWO ELEIRÔNIC O IÝ 134512024

OBIETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JIIRbICAS especializades na prestação de

serviços ds téc,nboß de enfermagr,m pæa aûenderasnecessidadesdo De,partanento de

Saúde

ANEXO IV

LECLARAçÃO nE RESPONSABTLIITAITE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de aco¡do c(m a legislaÉo vigenÈ, declramos que

o(s) responsáve(is) técnico(s) pelaexecução dos serr'þs' é (são):

Declarmos, outrossim, que o(s) profissiona(is) acima relacimdo(s) pertnc{n) ao nosso quadro

técnico de prcífissionais, com relacionamento junto à empresa, denÈo das lÆis Trabathishs vigeirtes.

Francisco BelùãoÆR,07 de maio &2025.

GUSTAVO':. ,ri,.
n^Þt rlQ. Eæ==.-.-v r rEve ;Ele!=e¡ãÈ-*

MOLLER;O9ffi:
803865943 "

GUSTAVO CARLOS MOLLER - Sócio Administador

lY do Registro
ÓrgÍo de
Resistrc

Data do
Registro

Assinatur¡Nome Especialidade

\/'tn'^^ùr, ß rb IVeronica Borqes da Silva Enfermeira 000.6s9.252 17.04.2023
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ìlns'..rn 8€hqF¡ la,('lH-

ITRONIC¡' BONGES DI STLT'A

O REITOR da UNIVERSIDADE PARA¡¡AENSE, no uso de suas aHbulções e

tendo em vlsta a Conclusão do Cr¡¡so d€ EwFERMAGEM, na data de Ol de dezembno de 2O2O, e

a Colaçåo do Grau Da data de 26 deJanelro de 2021, confere o título de ENFERMEIRA
a

VERONICA BORGES DA SILVA,
naclonalldade Brastletra, natural do Estado de SANTA CATARINA, nasclda em 29 de agosto de
1985, portadora da Cédula de ldentldade - RG n.q 47529t4 SSP-SC, e outorga.lhe o presente

Dlploma a ñm de çre possa gozar de todos os dlreltos e prerrogath/as legals.

Umuarama - Pan¡á,27 delanetro de 2021.
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o8/L)2025,13:45 Celìdöôs Cor€n Paranå

ãCoren@
coNsELHo REGToNAL DE ENFERMAGEM Do pnnnruÁ

cgnnoÃo DE REGULARTDADE cADASTRAL

lmpresso em 08/05/2025 às 13:45:07

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná de
inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do(a):

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, Coren-PR, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que foi requerido por VERONICA BORGES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob no

058.040.039-50, CERTIFICA que o(a) profissional é ENFERMEIRO, registrado sob o no 659252, cuja
situação da inscrição é Ativo, estando apto(a) ao exercício da profissão, nos termos do art. 2" da Lei no

7.498 de 25 de Junho de 1986;

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de
processo ético.

O referido é verdade e dou fé.

ÿ ll', Liu l,1z.",ill.',
tJ

Ethelly Feitosa Rodrigues Santos

Presidente Coren/PR

Válida por 30 dias após a emissão.

Curitiba/PR, 08 de maio de 2025

No da Certidão 0805202501 450799832247
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descrito

acrma.
https://certidao.corenp r.gov.br / certidao/consu lta/

hltp3://ærildao.corunprgoÝb/csrt¡dao/certldao.php 1t1
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Coren@
Conselho Regional de Erìfernìdgem do Pâr¿ná

cennoÃo NEcATTvA DE oÉerros

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enfermagem do
Paranâ de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do (a):

Nome:
Categoria - Tipo
lnscrição no:

Situação:

VERONICA BORGES DA SILVA
Enfermeiro - lNScRlçÃo DEFINITIVA SECUNOÁR¡R I
659252
Ativo/

Que vierem a ser apuradas ou ainda não registradas, certificamos para os devidos fins,
que não constam, até a presentê data, quaisquer pendências em seu nome, relativas a

débitos.

Curitiba, 08 de maio de 2025.

N' Certidão: 08052.02501 .52531 .16548.24

A autenticidade desta certidåo poderá ser confirmada pelo QRCODE ou no link
https://sigl.corenpr.gov.br/pgsprocesso/ExibirCertidao.aspx?pNumeroCertidao=08052.02501.52531.16548.24

Data da Emissäo: 0810512025 13:52:53
Data de validade da certidão: 0710612025
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GoNTRATO DE TRABALHO CO ll PßO FlSSlOl{At AttfONOt{o
DE ENFERT.IAGE}I

Peto presente instrumento pafiicular de contrato do trsbatho, assinado entra a empresa
GHMG SERVICOS OE EÍ{FER}iAOEM LTDA, com CNPI: 50.926.76A000149, com sede na

Rua Venezu€ta, No 1331, bairro Miniguaçu, Franclsco Bettrão - Pr, CEPz 85.605-450 neste
ato representada peto Sr. GUStrAVO CARLOS HOLLER, brasilsiro, ømprøúrio, solteiro,
carteira de identidade no 13.299.49$.5 SESP/PR, CPF no 098.038.65943 , adiantø
designeda CONTRATANTE, e ITERONICA BORGES DA SILVA, enfermeira, brasileira,
sotteire, portsdora da csrteira de identidade RG no 4752944 SESP-SC , inscrita no CPF sob

no 058.040.039- 50, residente e domiciliado na Rua Ertindo Togfii, n" 2ý, Eairro
Peperiguaçu, CEP:89.950-000, DionfsioCerqueira-SC, ad¡ante dos¡gnado CONTRATADO,

f¡cs 8¡ustado o seguinte:

I O CONTRATADO exercerá para a CONTRATANIE a prestação de serviços de
enfermagem, e enfermeira RT (ResponsávelTécnical da empresa, sendo que o contratado
deve manter seu registro no Conselho Regionat, sob pena de ser considerado e)d¡nto o
prssente instrumento.

2 O CONTRATADO pr€staráos serviçosdiretamente a contrãtanteou aoscl¡entes por
este indicado. 

. ,.: 
,

3 A função de enfermeira e a r€sponsabitidade técnica são indetegáveis e caracterizam-
se atém da aplicação de conhecímentos técn¡cos, por assistência dlá¡la, completa
autonomia técnico-cientffica, conduta etev.Ada quç enquadre dentro dos padrões

éticos que norte¡am a profissão e o atendimento cqfho parte d¡r€tamente responsávet
perante as autoridades sanitádas e profissionais.

4 O CONTRATADO representilâ a CONTRAÍANTE perante as autoridades sanitár¡as o
profissionais nos assuntos referentes às alterações oontftrtuais, aos registros, às
anuidades, às baixas, às revalidaçóes etc.

Este contrato tom início em 02 (dois) de janeiro de 2024 ( do{q.mit e vinte e quatro) com
o horário de trabalho da profssional das 1ff00 h à 18:00h, de segunoab seita-telrå.

F¡ca estabelecido que a CONTRAIANTE se obriga a pagÞr ao CONTRATADO, até o 5o d ia

út¡t de cada mês, uma remuneração de R$ f .518,00 (mit quinhentos e dezoito reais)
para uma iornada semanat de 20 (v¡nte) horaa.

7 Qualquer das partes so poderá rescindir o presente contrdo, mediante aviso prévio

com, no mfnimo, trinta (30) dias de antecedência.

Quando da rescisão do presente contrato, fica o @NTRATADO obdgado a comunicar
imediatamente e por escrito tat rescisão às autoridades sanitárias e profissionais,

funtando o documento comprobatório que deverá conter as assinaturas de ambas as
partes.

g A CONTRATANTE proporcionará ao CONTRATADO todas as condições tócnicas

.¡

\

5

6

I

!(

(t
necessárias ao de$empenho das suas atividades profissionais.
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10 fu psrîts obibÞûn-so e où6onrsr flelnrente es dlspoelçõce loldt e eontrgluelô.

ruryfi0|tbnhtndo-ro o lnlrator às ponec do lal g ¡ec¡arclrÉo oe ptcfulzoÐ qu€

pon€nttrrarrgrhem cst¡sar e or¡tla p6rte.

E, pot e¡olm terern fu€to e ecorto<to8, oeslnem o prB3üte contrato em 2 (duasl vlaa, dlante

dos testtmunhea ebelxo otaclonodes, prosontos neste ato.

Fnnciaco Bettrão, 02 de þnelro de 2024.

GUSTAVO
CAHLOS

MOLLER:0980
3865941

CMMOSERINCOS DE ENFER¡IIAGEM 1XDA

GIISTAVO GARI.oS T{OLI.E R

Sócio administ¡ador

ìtEROiltCA DASILVA
Enfermeira

d¡t to

qr.ôFl;

(

ú
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co NTRAT() DE TRABALH O CO Ft P RO Fl SS I O1úA t Artfo 1{O }lO
DE ENFER}.IAGEH

Peto presente instrumento particular de contrato de trabalho, aseinado entro a empresa
GMMG SERVICOS DE EÎ{FERMAGEH LIIIA, com CNPJ: 50.926.76A0001{9, com sede na

Rua Venezueta, No 1331. balrro Miniguaçu, Francisco Beltrão -P¡,CEPz 85.605-450 neste
eto representada pslo Sr. GUSilAVO CARTOS i{OLLER, bmslteíro, ømgresârio, solteiro,
c€rt€ira do identidade no 13.299.49$5 SESp/pR, CpF no 098.038.65S43 , adisnte
designada CONTRATANIE, e ì'ERONICA BORGES DA SILVA, orÍerma¡/ra, brasileira,
sotteira, portsdora da carteira de identidade RG no4752944 SESP-SC,inscrita no CPF sob
no 058.040.039- 50, residente e domiciliado na Rua Ertindo Togþi, n" 21t4, Bairro
Poperiguaçu, CEP: 89.950-000, Dionfsio Cerqueira -SC , adiante designado CONTRATADO,
fica ajustado o seguinte:

I O CONTRATADO exercerá para a CONIRATANTE a prestação de serviços de
enfermagem, e enfermeira RT (ResponsávelTécnieal da empresa, sendo que o contratado
deve manter seu t€g¡stro no Conselho Regional, sob pena de ser considerado extinto o
presente instrumento.

2 O CONTRATADO prestará os serviços díretamente a contratântê ou aog clientes por
este ¡nd¡cado.

3 A função de enfermeira e a responsabitidade técnica são indetegráveis e caraeterlzam-
se atém da aplícaçpo de conhecimentos téænicos, por assistência dlâria, compt€ta
autonom¡a técnico-cientffica, conduta etev3da qug, enquadre dentro dos padrões
éticos que norte¡am a prússão e o atendimei¡to cqÉro parte diretamente responsável
pefante as autoddades sanitáñas e profissionais.

4 O CONTRAIADO repres€ntará a CONTRATANTE perante as autor¡dades san¡tár¡as e
prof¡ss¡ona¡s nos assuntos referentee ås atterações contrìduais, aos reg¡stros, às
anuldades, às baixas, ås rwalidaçóes etc.

Esto contrato tem início em 02 (tlois) rle laneir,o de 2024 ( rlo,lqmil e viritel quatro¡ com
o horário de trabalho da profissionat das 1ffi0 h à 18:ülh, de segundaä seita-telrå.

Fica estabetecido que a @NIRArANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO, até o 50 dia
útil. de cada mês, uma remuneração de Rt 1.518,00 (mit quinhentos e dezoito reais)
para uma iornada semanat de 20 (v¡nte) horas.

7 Quatquer das partes so podená rescindir o presente contrato, mediar¡te aviso prévio
com, no mfnimo, trinta (30) dias de antecedência.

I Quando da rescisão do presente contrato, fica o CONTRATADO obrigado a comunicar
imediatamente e por escr¡to tal rescisão ås autoridades sanitárias e profissionais,
juntando o documento comprobatório que dwerá conter as ass¡naturas de ambas as
partos.

I A CONTRATANÍE proporcionará ao CONTRATADO todas as condições técnicas
necessárias ao deCempenho das suas atividades profissionais.

.l

\:
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10 As pÐries otrrigam.se e cltrserval lielmante as disposições tegnis e contraluaic'

retponsebilizendo-se o inlrnlor às penas de lel e ressarclndo tn prefuflos que

ponæntur8 wnhom csusfll a ottlrs p€rt€'

E, por assim terom iudo e Ocededoe, aeslnam o plesento conlrato sm 2 (duas)vias, dianta

dss t€stemunhas ebaixo relecionadoE, presenl€s neste 8to.

Francieco Eeltrão, 02 de ianeiro dø 2024.

GUSTAVO
CARLOS

MOLLER:0980
386594ÍÌ

¡a.É(t¡¡iilrt(l(ßf¡Vo
c¡¡lfË l¡''r Fnømæar
lû O.S. O.æP.&ú|. OÚ4ftñ'b
dFÉj.bodl.Ero OÛLtlFB+
cpf 

^l.or,.{ct¡ 
m¡rütl ãþ

tn6tl¡tl r. <¡,llg¡¿¡øtbn. ctl
(I.rlff Aro cântoß souER nücýæiß

LE¡ùrçb
0.¡:lø0ô0t?qlFdFhr'

rr20.{â6!t
vn&:zma.l 0

GMMG SERVICOS DE ENFERT,IAGEM LTDA

GtfsÍAvo cARlos H oLl-E ß
Sócio administrador

VERON¡CA DAS¡LVA
Enfermeira

ð
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GMMG SERVIÇOS DE ENT'ERMAGEM LTDA
CIIPJ: 50.926.7 68 / 000 1 -69

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO4/2025

PROC E S SO ADMINI S TRATIVO ELETRONI CO N' 13 45 / 2024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS ruRIDICAS especializadas na prestação de
serviços de técnicos de enfermagem para atender às necessidades do Departamento de

Saúde

ANEXO III

DECLARAÇAO UNFICADA

À Comissão de Contratação

Pelo presente inshumento, a proponente GMMG SERVIÇOS OE EXfERÌVIIGEM LTDA, CNPJ no

50.926.76810001-69 com sede na Rua Venezuela ,no 133 l, Bairro; Miniguaçu, Francisco Belhão - PR,
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:

l)Para cumprimento do disposto no inciso VI do art.68 da Lei n.'14.133121, não empregamenores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal
situação no mesmo documento).
2)Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a
contratar com o poder público.
3)Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento Público 00412025.
4\Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
5)Não mantém vínculo de naturezatécnica" comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no Chamamento Público ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6)Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7)As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norlnas infralegais, nas
convenções ooletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
8)Aceita os valores dos serviços constantes do presente Edital de Chamamento Público n' 00412025,
9)Em caso de qualquer oomunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como em caso de
eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail : gustavo.moller@outlook.com
Telefone: 46 92000-125 5

l0)Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fomecidos.

Francisco Beltrão/PR, 07 de maio de2025

GUSTAVOCARLOSË.FË,î:ôTûfrÁËi"E:'r..¡H;$',r,r¡-ps
Mo L L E R : 0eI03865ea3ffi#ö1iffi,Ï

ù'

GUSTAVO CARLOS MOLLER - SócioAdministrador
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNñO

Certidäo Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: GMMG SERVICOS DE ENFERMAGEM LTDA

CPF/CNPJ: 50.926.7 68/000 I -69

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos temos dø legislação vigente, os referidos csdastros consolidøm informações prestødas pelos entes

ptiblicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Siste¡nas ePAD e CGU-PJ consolidam os dødos sobre o andømento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Emoresas Inidôneas e Suspensos (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfßicas que

sofreram sanções que ìmplicaram a restrição de pørticipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Ptiblica

O Cadastro Nacional de Emnresss Punidqs (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofrerøm quaisquer das punições
prevístas na Lei no 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucralitos lmpedidas (CEPIM) aprcsenta ø relação de entidades privadqs sem

fins lucrøtivos que estão ímpedidas de celeb¡ar novos convênios, contratos de repøsse ou termos de parceria com a

Adminßtração Ptiblica Federal, emfunção de irregularidødes não resolvìdas em convênios, contratos de repasse ou temos
de parceria Jirmadas anteriormente

Certidão emitida às 14:05:57 do dia 0810512025, com validade até o dia0710612025

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: lVWm5SbYWXFlTSLiloyR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l1

,/

I
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNñO

Certidäo Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: GUSTAVO CARLOS MOLLER

CPF/CNPJ: 098.038.659-43

Certifïca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃ,O CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destacø-se que, nos termos dø legisløção vígente, os referidos cadastros consolídam ìnformações prestadas pelos entes

ptitblÍcos, de todos os Poderes e eýra.s de governo.

Os Sisteuas qPAD e CGLJ-PJ consolidøm os dados sobre o andamento dos processos atlminístratìvos de responsabílização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cødastro Nucional tle Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) øpresentø ø reløção de empresas e pessoas Jísicøs que

sofreram sanções que ìmplícøram ø restrição de pørticipar de lícítøções oa de celebrar contrøtos com ø Administração

Ptihlica,

O Cødastro Nacìonal de Erryresas Pwnídqs (CNEP) apresenta a reløção de empresas que sofrerøm quøisquer das panições

prevístas na Lei n" 12.846/2013 (LeiAnticorrupção),

O Cadøstro de Entidud.es Privødus sem Fins Lucrativos Inpeilídus (CEPIM) apresentø ø reløção de entìdades prívadas sem

tíns lucrativos que estão ìmpedìdas de celebrar novos convênios, contratos de repøsse ou temos de pørceríø com ø

Adminístração Ptiblìca Federal, em função de ìrregulørídades não resolvidøs em convênios, contrøtos de repasse ou termos

de parceria ftrmødos anteriorrnente,

Certidão emitida às 13.,56:26 do dia 1210512025, com validade até o dia 1110612025

Link para consulta da verificação da certidão https://cerlidoes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: eabw^btyFmFLycvZBTí

Qualquer rq.sura ou emendø invalidará, este documento,

(
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